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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202081400173, referente ao protocolo nº 20200625144402963, do

dia 25/06/2020, às 14h44min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO – DISTRITO DE DIVINA PASTORA – 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PAES DOS SANTOS, brasileira, solteira, serviços gerais, portadora do 

CPF 023.747.435-27, RG 1.305.138, residente e domiciliada no povoado Bomfim, nº 06, 

Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000, vem, através de seu advogado constituído com 

endereço profissional na Av. Beira Mar, nº. 1422-A, Farolândia, CEP 49032-000, 

Aracaju/SE., à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente: 

 

AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE  COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER – DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, CEP 20.031-20, pelos motivos de fato e de direito a seguir delineados: 
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1. DA SÍNTESE DOS FATOS  

 

No dia 09 de julho de 2019, a filha da requerente fora vítima de um acidente 

fatal, certidão de óbito em anexo, que ocorreu por volta das 07 horas, no km 765,8 da BR 

831, na pista sentido BH XSP, no município de Campanha/MG.  

 

Ciente do seu direito de receber o seguro DPVAT, a requerente, considerando 

que é a única herdeira da de cujos, solicitou, através da via administrativa, requerimento 

de pagamento da apólice à título de morte do segurado.  

 

Após o trâmite administrativo, o pedido de indenização do Seguro DPVAT fora 

aprovado. No entanto, para a surpresa da autora, apenas fora autorizado o pagamento de 

R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

 

 

Ocorre que, nos casos em que o acidente resulte na morte, a Medida Provisória 

340, de 29 de dezembro de 2006, que alterou o art. 3º da Lei instituidora do seguro 

DPVAT, estipulou a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de 

indenização, devendo a correção monetária sobre a dívida incidir a partir do efetivo 

prejuízo.  
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Deste modo, considerando que o pagamento a menor do seguro DPVAT, não 

restou alternativa a autora senão o ajuizamento da presente demanda para cobrar o 

quantum pago a menor no valor R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) a ser 

devidamente atualizado.  

 

2. DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA  

 

A autora faz jus à concessão do benefício da gratuidade judiciária, tendo em 

vista que trabalha como serviços gerais, sendo, portanto, pessoa de baixa renda que não 

possui condições suficientes para custear as despesas processuais e honorários 

advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família.  

 

O artigo 4º da Lei 7.510/86 disciplina que a simples afirmação de não possuir 

condições de arcar com as custas processuais, é suficiente para concessão da gratuidade 

judiciária. In verbis:  

 

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, 

na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e 

os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos 

desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

 

Desta forma, considerando o disposto no artigo 4º da Lei 7.510/86 e, ainda, em 

consonância com o art. 5º LXXIV da Constituição Federal, pugna pela concessão dos 

benefícios da justiça gratuita.  

 

3. DA LEGITIMIDADE ATIVA 

 

De acordo com o disposto no art. 12 do Código Civil, qualquer parente em linha 

reta tem legitimação para reclamar perdas e danos decorrentes de lesão a direito 

personalíssimo do de cujos.  
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Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, 

e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a 

medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em 

linha reta, ou colateral até o quarto grau. 

 

No mesmo sentido o art. 943 do Código Civil dispõe que “o direito de exigir 

reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança.”  

 

No caso em rela, a requerente é mãe da de cujos que faleceu sem deixar 

qualquer herdeiro. Ademais, o pai da falecida também já faleceu, consoante certidão de 

óbito em anexo.  

 

Logo, não restam dúvidas que, sendo a requerente a única parente em 

linha reta, a autora é parte legitima para figurar no polo ativo da demanda.  

 

4. VALOR FIXADO NA MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

FEITO A MENOR 

 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

estipulou o valor das indenizações em moeda corrente para o pagamento das 

indenizações às vítimas de acidentes de trânsito.   

 

Para o caso de morte, a legislação previamente fixou a quantia de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) a título de indenização, devendo a correção monetária sobre 

a dívida incidir a partir do efetivo prejuízo.  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
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conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei 

nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

Deste modo, se em decorrência do acidente de trânsito ocorrer o resultado 

morte, o valor de indenização a ser pago é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

Nesse sentido também trafega o entendimento do STJ:  

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.TERMO INICIAL.1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei 

n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500, 00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais 

de seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por 

ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo 

regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe 

parcial provimento. (AgRg no Ag 1290721/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011 - STJ). 

 

No caso em tela, em que pese a filha da autora tenha falecido no acidente 

de carro, conforme demonstra o atesto de óbito em anexo, a empresa requerida 

apenas efetuou o pagamento de metade da indenização, deixando, portanto, de 

efetuar o pagamento de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), 

comprovante de pagamento em anexo.  
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Deste modo, considerando que o pagamento fora realizado a menor, em 

desrespeito ao disposto art. 3º da Lei instituidora do seguro DPVAT, pugna pela 

condenação da empresa ré a efetuar o pagamento restante da indenização securitária no 

valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 

 

4. REQUERIMENTOS 

 

Ex positis, requer:  

 

a) Preliminarmente, a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, 

em consonância com o disposto no art. 4º da Lei 1.060/50, tendo em vista a 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sem prejuízo da própria subsistência;  

 

b) A citação da requerida para, querendo, comparecer à audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, sob pena de lhe ser decretada à revelia e aplicado os 

efeitos dela decorrentes; 

 
c) A procedência da ação para condenar a requerida ao pagamento do 

quantum de R$ 6.876,04 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e quatro centavos), 

atualizado até a presente data, e acrescidos juros moratórios a partir da citação válida.  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

dentre eles: a realização de prova testemunhal e pericial.  

 

Dá-se a causa o valor de R$ 6.876,04 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais 

e quatro centavos) 

 

Pede e espera deferimento.  

Aracaju/SE, 25 de junho de 2020.  

 

RUY BRITTO PENALVA FILHO 

OAB/SE 6.144 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito.</br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000065}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  05/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante das determinações contidas nas últimas portarias do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe,

especialmente da de nº 29/2020, a qual dispõe sobre as audiências pré-processuais nos processos judiciais por

videoconferência em caráter facultativo, excepcional e provisório, por medida de prevenção ao risco de contágio pelo

coronavírus (COVID-19), intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao

interesse/viabilidade na realização da audiência de conciliação através de videoconferência, indicando, em caso

positivo seus telefones e e-mails, bem como dos patronos respectivos, para estudo sobre a possibilidade de

agendamento. Deverá ainda, a parte autora, indicar o telefone e endereço eletrônico do Demandado ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo. Ressalte-se que apenas é possível a realização/participação da referida audiência caso

as partes e patronos tenham condições técnicas e familiaridade com o uso de ferramentas digitais e que aquelas

serão realizadas pela plataforma CISCO WEBEX MEETINGS recomendada pelo CNJ. O programa é acessível

através do PC ou plataforma mobile (android ou ios) e as partes poderão acessar o seu manual através do site do

Tribunal de Justiça através do link PUBLICAÇÕES - MANUAIS - USUÁRIO EXTERNO  VIDEOCONFERÊNCIA.

Saliento que eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo juízo através do e-mail da comarca: riachuelo@tjse.jus.br.

Advirto , por fim, que, em caso de impossibilidade e/ou inércia da parte autora, será dado prosseguimento ao feito

com a citação da parte requerida para contestar e designação de audiência de conciliação em momento futuro -

mediante requerimento das partes ou de ofício se este Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21

da Turma Recursal do Estado de Sergipe. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Divina Pastora

Nº Processo 202081400173 - Número Único: 0000168-33.2020.8.25.0065
Autor: ELIANA PAES DOS SANTOS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante das determinações contidas nas últimas  portarias do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, especialmente da
de  nº 29/2020, a qual dispõe sobre as audiências pré-processuais nos processos judiciais por videoconferência em

, por medida de prevenção ao risco de contágio pelo coronavíruscaráter facultativo, excepcional e provisório
(COVID-19), intimem-se as partes para que, , manifestem-se quanto ao interesse/viabilidadeno prazo de 05 (cinco) dias
na realização da audiência de conciliação através de videoconferência, indicando, em caso positivo seus telefones e
e-mails, bem como dos patronos respectivos, para estudo sobre a possibilidade de agendamento.

Deverá ainda, a parte autora, indicar o telefone e endereço eletrônico do Demandado ou justificar a impossibilidade de
fazê-lo.

Ressalte-se que apenas é possível a realização/participação da referida audiência caso as partes e patronos tenham
condições técnicas e familiaridade com o uso de ferramentas digitais e que aquelas serão realizadas pela plataforma
CISCO WEBEX MEETINGS recomendada pelo CNJ. O programa é acessível através do PC ou plataforma mobile
(android ou ios) e as partes poderão acessar o seu manual através do site do Tribunal de Justiça através do link
PUBLICAÇÕES - MANUAIS - USUÁRIO EXTERNO – VIDEOCONFERÊNCIA. Saliento que eventuais dúvidas
poderão ser sanadas pelo juízo através do e-mail da comarca: riachuelo@tjse.jus.br.

Advirto , por fim,  que, em caso de impossibilidade e/ou inércia da parte autora, será dado prosseguimento ao feito com a
citação da parte requerida para contestar e designação de audiência de conciliação em momento futuro -mediante
requerimento das partes ou de ofício se este Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21 da Turma
Recursal do Estado de Sergipe.[i]

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

[i]ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia mundial
COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo, resguardados o direito
à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados
Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a
qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria
Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

 

L

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
, conformeALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, em 05/07/2020, às 22:46:19

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208538-83. fl: 1/2
em 05/07/2020 às 22:46:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001208538-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208538-83. fl: 2/2
em 05/07/2020 às 22:46:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUY BRITTO PENALVA

FILHO - 6144}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO – DISTRITO DE DIVINA PASTORA-, 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 202081400173 

Requerente: ELIANA PAES DOS SANTOS  

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PAES DOS SANTOS, parte já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, através de seu advogado constituído com endereço 

profissional na Av. Beira Mar, nº. 1422-A, Farolândia, CEP 49032-000, Aracaju/SE, à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, informar que não 

possui interesse na realização de audiência por vídeo conferência, tendo em vista que a 

parte autora não possui condições técnicas e familiaridade com o uso de ferramentas 

digitais.  

 

No entanto, tendo em vista a impossibilidade da realização de audiências 

presenciais de conciliação em razão dos impedimentos sanitários decorrentes da 

pandemia do coronavírus e a necessidade de compatibilizar os princípios da busca 

da composição com os da razoável duração do processo e da efetividade da 

prestação jurisdicional amparada pelos princípios da simplicidade e informalidade, 

bem assim pela inteligência dos art. 5º e 6º da Lei 9.099/95 e autorização emanada do 

Enunciado 21 da Turma Recursal, e decisão da Corregedoria de Justiça de Sergipe no SEI, 
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processo no. 0006122-67.2020.825.8825 e, considerando que a Lei 13.994/2020, 

publicada no DOU em 27/04/2020, instituiu o uso de videoconferência em conciliações 

conduzidas pelos Juizados Especiais Cíveis, requerer que seja dispensada a audiência 

presencial de conciliação e, consequentemente, a citação do requerido para 

responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

intimação ou da ciência do ato respectivo, conforme Enunciado 13 do Fonaje, 

oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu interesse, 

manifestar interesse em produzir prova em audiência e dizer do interesse em 

conciliar, formulando por escrito eventual proposta de acordo 

 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 06 de julho de 2020.   

 

RUY BRITTO PENALVA FILHO  

OAB/SE 6.144 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte Requerente apresentou manifestação em cumprimento ao comando retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito. </br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000071}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da impossibilidade da audiência mediante videoconferência, conforme petição de p. 45-46, cite-se,

pessoalmente, a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalte-se que a designação de

audiência de conciliação poderá ocorrer em momento futuro - mediante requerimento das partes ou de ofício se este

Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21 da Turma Recursal do Estado de Sergipe.[i]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Divina Pastora

Nº Processo 202081400173 - Número Único: 0000168-33.2020.8.25.0065
Autor: ELIANA PAES DOS SANTOS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da impossibilidade da audiência mediante videoconferência, conforme petição de p. 45-46, cite-se, pessoalmente,
a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalte-se que a designação de audiência de conciliação poderá ocorrer em momento futuro - mediante requerimento
das partes ou de ofício se este Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21 da Turma Recursal do
Estado de Sergipe.[i]

 

L

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
, conformeALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, em 08/07/2020, às 17:10:18

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001231772-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001231772-53. fl: 1/1
em 08/07/2020 às 17:10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Citação Eletrônica do DPVAT - Despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 15/07/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 10/07/2020, às 10:02:17.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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